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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 82/2025.
ASSUNTO: Institui o Programa Adote uma Praça no Município de Botucatu-SP e dá outras providências.

AUTOR: Prefeito
O referido Projeto de Lei tem por objetivo instituir o Programa “Adote uma Praça”, com a finalidade de promover a participação colaborativa de pessoas físicas, jurídicas e entidades da sociedade civil na manutenção, conservação, revitalização e execução de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas em praças, jardins, áreas verdes e demais espaços públicos.

O projeto disciplina princípios, diretrizes, modalidades de parceria, direitos e obrigações dos adotantes, regras de publicidade, fiscalização e sanções, além de prever regulamentação pelo Poder Executivo no prazo de até 180 dias.

Compete a esta Comissão manifestar-se quanto à constitucionalidade, legalidade e redação da proposição.

A iniciativa é legítima, visto que a matéria versa sobre a gestão e utilização de bens públicos municipais.

A proposta respeita os princípios constitucionais da legalidade, publicidade, eficiência, impessoalidade e interesse público ao prever mecanismos de controle e fiscalização, inclusive com exigência de licitação ou chamamento público, conforme o caso.

Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já apontados pelo Procurador Legislativo, opinando pela constitucionalidade do presente projeto e reserva o direito de se manifestar quanto ao mérito da questão, quando esta propositura constar da pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 30 de setembro de 2025.

Vereador NUNO GARCIA

Presidente
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